
CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA POR 
TRANSFORMAÇÃO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO 

BANDA SISTEMA LTDA 

 

KLEDSON GUSTAVO PEREIRA DE ARAUJO, brasileiro, casado sob regime 
parcial de bens, empresário, nascido em 08/07/1979, portador da CNH nº 
02797662131 DETRAN/RN e do CPF: 045.388.944-19, residente e domiciliado 
na Rua Laurentino Cruz, n° 208, Centro, Florânia/RN, CEP: 59335-000, e da 
firma KLEDSON GUSTAVO DE ARAUJO 0453894419 com endereço na Rua 
Laurentino Cruz, nº 208, Centro, Florânia/RN, CEP:59335-000, inscrito na Junta 
comercial sob o NIRE:24802250769 e no CNPJ sob nº 38.051.708/0001-44, 
fazendo uso do que permite o § 3º do art. 968 da Lei nº 10.406/2002, com a 
redação alterada pelo art. 10 da Lei Complementar nº 128/2008 ora transforma 
seu registro de INSCRIÇÃO EMPRESÁRIO INDIVIDUAL em SOCIEDADE 
EMPRESÁRIA LIMITADA, que passando a constituir o tipo jurídico SOCIEDADE 
EMPRESÁRIA LIMITADA, a qual se regerá, doravante, pelo presente 
CONTRATO SOCIAL mediante as seguintes cláusulas: 

 

Cláusula Primeira – Fica transformado sua inscrição de Empresário Individual 
em uma Sociedade Limitada, sob o nome empresarial de BANDA SISTEMA 
LTDA, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes.  

 

Cláusula Segunda – A sociedade tem sede na Rua Laurentino Cruz, nº 208, 
Centro, Florânia/RN, CEP: 59335-000, a empresa poderá a qualquer tempo, 
abrir ou fechar filiais, em qualquer parte do país, se assim, decidir o sócio, 
mediante alteração contratual. 

 

Cláusula Terceira – O objeto da sociedade é: 

82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas; 

90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação; 

77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e 
pessoal; instrumentos musicais; 

90.01-9-02 - Produção musical; 

77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e estruturas de uso temporário, 
exceto andaimes. 

 

Cláusula Quarta – Iniciando suas atividades 11/08/2020 com prazo de duração 
da sociedade é indeterminado.  
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Cláusula Quinta – O capital social da sociedade é de R$ 50.000,00 (Cinquenta 
mil reais) divididos em 50.000 (Cinquenta mil) quotas de valor nominal de R$ 
1,00 (um real) cada uma, sendo R$ 5.000,00 (cinco mil reais) totalmente 
integralizado oriundo do acervo do empresário individual ora transforada. e sua 
diferencia integralizado em moeda corrente do país neste ato ficando distribuído 
para único sócio: 

 
SÓCIO Nº de Quotas Valor 

KLEDSON GUSTAVO PEREIRA DE 
ARAUJO 

50.000 R$ 50.000,00 

TOTAL 50.000 R$ 50.000,00 

 

Cláusula Sexta – A administração da sociedade será exercida pela sócia, 
KLEDSON GUSTAVO PEREIRA DE ARAUJO, respondendo pela empresa, 
judicial e extrajudicialmente, em juízo ou fora dele, em conjunto ou individual, 
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no 
interesse da sociedade, ficando vedado o uso da denominação social em 
negócios estranhos aos fins sociais, bem como onerar bens imóveis da 
sociedade. 

Parágrafo único: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 
social. 

 

Cláusula Sétima – O exercício social coincidirá com o ano civil. Ao término de 
cada exercício, o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração das demonstrações financeiras, 
cabendo a sócia, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

 

Cláusula Oitava – Em caso de morte da sócia, a sociedade não será dissolvida 
e continuará sendo gerida pelo sócio remanescente ou pelos herdeiros. Não 
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, os 
valores de seus haveres serão apurados e liquidados com base na situação 
patrimonial da empresa. O mesmo procedimento será adotado em qualquer dos 
casos em que a sociedade se resolva em relação a um dos sócios. 

 

Cláusula Nona – A administradora declara, sob as penas da lei, que não está 
condenado em quaisquer crimes previstos em lei ou restrições legais, que possa 
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impedi–la de exercer atividade empresarial conforme artigo 1.011, 1º do 
CC/2002. 

 

Cláusula Décima- Fica eleito o foro de Florânia/RN para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste Contrato Social. 

         De acordo com as cláusulas e condições acima, lavra este instrumento, em 
01 (uma) via, que está assinada pela Sócia, destinado ao registro e arquivamento 
na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Norte – JUCERN, para que 
produza os efeitos legais. 

Florânia/RN 12 de março de 2026. 

 

 

___________________________________________________ 

KLEDSON GUSTAVO PEREIRA DE ARAUJO  
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa BANDA SISTEMA LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

04538894419

Página 4 de 4


		2026-04-06T18:59:30-0300
	Arquivamento do Processo RNP2601158473 na Junta Comercial.


		2026-04-07T13:33:07-0300
	Natal
	Arquivamento do Processo RNP2601158473 na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Norte




